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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 03/2020

DISPÕE SOBRE O VENCIMENTO E PARCELAMENTO DA TAXA DE 
INSTALAÇÃO DE ANTENAS PREVISTA NO ARTIGO 452 DA LEI 
COMPLEMENTAR 001/2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 452 da Lei 
Complementar Municipal nº 001/2017, alterada pela Lei Complementar 007/2019 - Código 
Tributário Municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o calendário e a forma de pagamento 
da taxa de instalação de antenas para o exercício fi scal de 2020, e;

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os fl uxos fi nanceiros do Município, 

DECRETA:

Art. 1º A taxa de instalação de antenas terá vencimento sempre no último dia útil do mês 
de março de cada Exercício fi nanceiro. 

§1º. Será concedido desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor total da taxa em 
caso de pagamento à vista na data de seu vencimento em 31/03/2020. 

§2º. O pagamento da taxa poderá ser feito de forma parcelada em até 06 (seis) vezes 
mensais e consecutivas, com vencimento das parcelas conforme tabela abaixo: 

1ª parcela: 31/03/2020 4 ª parcela: 30/06/2020

2ª parcela: 30/04/2020 5 ª parcela: 31/07/2020

3ª parcela: 29/05/2020 6 ª parcela: 31/08/2020

Art. 2º Será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, o 
pagamento da taxa de que cuida o presente Decreto, quando por qualquer motivo não haja 
expediente bancário. 

Art. 3º O pagamento da taxa de que cuida este Decreto deve ser efetuado através 
da rede bancária municipal autorizada pela Administração, mediante Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário, principalmente o artigo 3º, inciso VII do Decreto nº 398/2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de fevereiro de 
2020.

Rafael Diniz
Prefeito

DECRETO Nº 4 , DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$103.500,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )                                                                                                                                                                                                                                                  103.500,00

PROGRAMA DE TRABALHO CD FICHA  
UNIDADE 
ORCAMENTARIA   FONTE  VALOR

15.452.0049.2496.0000 3.3.90.32.00 866
INSTITUTO MUNICIPAL DE 
TRANSITO E TRANSPORTE   10 010 010  10.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO CD FICHA  
UNIDADE 
ORCAMENTARIA   FONTE   VALOR 

04.122.0095.2484.0000 3.3.90.91.00 844
INSTITUTO MUNICIPAL DE 
TRANSITO E TRANSPORTE   10 010 010  2.000,00 
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PROGRAMA DE TRABALHO CD FICHA  
UNIDADE 
ORCAMENTARIA   FONTE   VALOR 

08.244.0102.4073.0000 3.3.90.39.00 1106
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL   29 029 029  10.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO CD FICHA  
UNIDADE 
ORCAMENTARIA   FONTE   VALOR 

13.392.0056.2551.0000 3.3.90.39.00 1370
FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA OSWALDO LIMA   10 010 010  35.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO CD FICHA  
UNIDADE 
ORCAMENTARIA   FONTE   VALOR 

13.122.0095.2298.0000 4.4.90.52.00 1282
FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA OSWALDO LIMA   10 010 010  40.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO CD FICHA  
UNIDADE 
ORCAMENTARIA   FONTE   VALOR 

18.541.0141.2485.0000 3.3.90.39.00 1718
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE - FUMMAM   10 010 010  6.500,00 

Artigo 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE TRABALHO CD FICHA  
UNIDADE 
ORCAMENTARIA  FONTE   VALOR

04.122.0095.2484.0000 3.3.90.39.00 843
INSTITUTO MUNICIPAL DE 
TRANSITO E TRANSPORTE  10 010 010  -12.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO CD FICHA  
UNIDADE 
ORCAMENTARIA  FONTE    VALOR 

08.242.0038.4063.0000 3.3.90.30.00 955
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL   29 029 029  -10.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO CD FICHA  
UNIDADE 
ORCAMENTARIA  FONTE    VALOR 

13.122.0095.2298.0000 3.3.90.39.00 1280
FUNDACAO CULTURAL 
JORNALISTA OSWALDO LIMA   10 010 010  -75.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO  FICHA UNIDADE ORCAMENTARIA   FONTE   VALOR

18.122.0095.2705.0000  1708
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE - FUMMAM   10 010 010 -6.500,00

Anulação ( - )                                                                                                                                                                                                                                                          -  103.500,00

Artigo 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

P!"#$"%$ N°131/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 83/2019, Ingrid dos Santos Crespo, para exercer na Secretaria Municipal de 
Agricultura, o cargo em comissão de Assistente de Desenvolvimento Rural, Símbolo DAS-
7 com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de fevereiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°132/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Solange de Souza Gomes, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em 
comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de fevereiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°133/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Regina Edna Teixeira de Oliveira, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo 
em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de fevereiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°134/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Fernando Luis Cerqueira de Oliveira, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o 
cargo em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de fevereiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°135/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 765/2019 que designou, Izabele Sardinha 
Costa, para exercer na Procuradoria Geral do Município, o cargo em comissão de Diretora 
de Patrimônio e Desapropriação, Símbolo DAS 3, com vigência a contar de 03/02/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de fevereiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°136/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
80/2015, Izabele Sardinha Costa, para exercer na Procuradoria Geral do Município, o 
cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo DAS 4, com vigência a contar de 
03/02/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de fevereiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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P������� N°137/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Renato Kemp Lusitano, para exercer na Procuradoria Geral do Município, o cargo em 
comissão de Diretor de Patrimônio e Desapropriação, Símbolo DAS 3, com vigência a 
contar de 03/02/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de fevereiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°138/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 087/2019 que nomeou, Manuela Gomes 
da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de 
Encarregada de Localidade Administrativa, Símbolo DAS-7, com vigência a contar da data 
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de fevereiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°139/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Rita de Cássia Guimarães Bastos, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o 
cargo em comissão de Encarregada de Localidade Administrativa, Símbolo DAS-7, com 
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de fevereiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� !º 098/2020

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Marcelo Barreto Barbosa.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6033/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Marcelo Barreto Barbosa, Agente Administrativo 
III – Padrão M, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, matrícula nº 7445, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.122,47 (três mil, cento 
e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente Administrativo III 
– Padrão M

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703/2016

R$ 2.401,90

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 720,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de janeiro de 2020.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

Secretaria Municipal de Gestão Publica

Portaria n° 092/2020

Campos dos Goytacazes, 11 de fevereiro de 2020.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 0559/2020 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

P������� N°140/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 158/2019, Rafael Teixeira Pessanha, para exercer na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, junto a Superintendência de Abastecimento, o cargo em 
comissão de Assistente Especial de Abastecimento, Símbolo DAS 6, com vigência a contar 
da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de fevereiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Procuradoria Geral do Município

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n° 02/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto, no uso 
de suas atribuições legais, junto à Diretoria de Vigilância em Saúde,

Resolve:
Comunicar aos senhores encarregados e profi ssionais de enfermagem das UBSs, 

UPH’s e Centros de Referência:

Centro de Saúde do Centro – Epidemiologia – SMS Pq. Aurora

Centro de Saúde de Guarús Pq. Prazeres

CRTCA I Santa Helena

CRTCA II UPH São José

Eldorado UPH Santo Eduardo

Lagamar (Farol)

Novo Mundo Postos Volantes:

Penha Cantinho da Saúde

Poço Gordo Shopping de Guarus

Que estão sendo convocados para o dia 15 de fevereiro/2020 (sábado) de 9 às 15:00 
horas, nas Unidades Básicas de Saúde, Centros de Referência e Postos Volantes acima 
descritos, para participarem do Dia D da Campanha Nacional de Vacinação contra o 
Sarampo, totalizando 16 pontos de vacinação.

É importante e necessária a participação de todos.
Esta ação visa à intensifi cação de imunização da população na faixa etária de 6 

meses a 59 anos de idade.

Campos dos Goytacazes, 10 de fevereiro de 2020.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Conselho do Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profi ssionais da Educação
- CACS FUNDEB -

ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital fi cam convocados os Estudantes da Educação Básica Pública, 
preferencialmente indicados pelas entidades representantes de estudantes, para 
eleição de Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública no Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação – CACS FUNDEB, a 
realizar-se em Assembleia Ordinária no dia de 18 de fevereiro de 2020 (terça-feira) às 09h, 
na sede do Conselho, à Rua Sete Capitães, nº46, Campos dos Goytacazes.

Os interessados para atuarem como representantes poderão se inscrever no dia da 
reunião em que acontecerá a eleição, os mesmos deverão levar os seguintes documentos: 
Escritura Pública de Emancipação,Ofício de Encaminhamento de Representante da 
Entidade, Comprovante de Residência, CPF e RG.

HELMAR AMORIM DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do Conselho do Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais 
da Educação – CACS FUNDEB

ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital fi cam convocados todos os membros do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação – CACS FUNDEB, para 
a Assembleia Ordinária no dia 18 de fevereiro de 2020 (terça-feira) às 09h, na sede do 
Conselho, à Rua Sete Capitães, nº46, havendo número regimental, com a presença da 
maioria absoluta dos membros do Conselho, ou seja, metade mais um. Se, à hora do 
início da reunião, não houver quórum sufi ciente, será aguardada durante trinta minutos a 
composição do número legal.

Ordem do dia:

1- Eleição para Presidente e Vice-Presidente;
2- Assuntos gerais.

HELMAR AMORIM DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do Conselho do Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais 
da Educação – CACS FUNDEB
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Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

IMTT-INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

JULGAMENTO DE RECURSOS REF. JANEIRO/2020

JARI-Junta Administrativa de Recursos de Infrações

RECURSOS DEFERIDOS

Processo Nº Auto Processo Nº Auto

3255/19 H29527037 3056/19 H29524960

3252/19 H29533719 3167/19 H29533513

3147/19 H29526155 3207/19 H29532109

2906/19 H29531112 2821/19 H29526887

2968/19 H29495936 2640/19 H29518331

2770/19 H29521968 2980/19 H29349690

2934/19 H29517240 2946/19 H29521980

RECURSOS INDEFERIDOS

Processo Nº Auto Processo Nº Auto

3253/19 H29511506 3254/19 H29532351

3224/19 H29528857 2843/19 H29528867

3176/19 H29346187 3223/19 H29531940

2993/19 H29525939 3016/19 H29498816

2936/19 H29521535 2415/19 H29521545

3259/19 H29529429 3256/19 H29499170

2953/19 H29529416 2265/19 H29522622

3154/19 H29521713 2905/19 H29524952

3174/19 H29343485 3168/19 H29528203

2609/19 H29497154 3258/19 H29528089

2855/19 H29531331 2569/19 H29524581

3185/19 H29529504 3175/19 H29478273

3173/19 H29459563 3213/19 H29531960

2992/19 H29508855 3015/19 H29499709

3212/19 H29531961 2940/19 H29525829

3022/19 H29524908 2926/19 H29530720

3214/19 H29531959 3211/19 H29523757

Campos dos Goytacazes, 06 de Fevereiro de 2020

CANDIDO FRANCISCO RABELO DOS SANTOS
Presidente da JARI
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 Fundo Municipal de Transportes - FUMTRANS
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